
Ata nº 003 da Sessão Ordinária da Câmara Especial

Nº 003, de 20 de novembro de 2017.

Às nove horas do dia vinte de novembro de dois mil e dezessete, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva

Nunes”,  sob  a  Presidência  do  Conselheiro  ANTÔNIO  JOSÉ  GUIMARÃES;  presentes  os

Conselheiros Substitutos  ALEXANDRE CUNHA, SÉRGIO DANTAS, ADRIANA OLIVEIRA E

MÁRCIA COSTA; presença da Procuradora do Ministério Público de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS. Sessão Ordinária realizada nos termos do Ato 19/2017

do Regimento Interno desta Corte.  Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em

que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos

atos  neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Em

sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos:  Processo nº 201320561-00;    Fundação Cultural  do Município  de Belém -  

FUMBEL de Belém; Prestação de Contas de 2013;   Termo de Compromisso nº 085/2013;  

Responsável:  Eduardo  Fernando  Vasques  –  Apoiado;  Instrução:  1ª  Controladoria/TCM-PA;

Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro Substituto Alexandre

Cunha;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. Em

votação: O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio

Dantas,  Adriana  Oliveira  e  Márcia  Costa  acompanharam o  Relator  na  íntegra. A Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n° 31.345). Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201200428-00;    Creche  Escola  Comunitária  

Dialética do Pará / Centro Comunitário; Prestação de Contas de 2011;   Prestação de  

Contas do 1º Termo Aditivo ao Convênio nº 012/2011.; Responsável: Letícia Araújo da Silva;

Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os

Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e  Márcia  Costa  acompanharam  a

Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

regularidade das contas, com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n° 31.346).

Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201312455-00;   Fundação  

Cultural do Município de Belém - FUMBEL de Belém; Prestação de Contas de 2013;

Termos de Compromisso nºs 069 e 081/2013; Responsável: Valdirene Santos do Nascimento;

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relatora:

Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os
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Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e  Márcia  Costa  acompanharam  a

Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela  regularidade das contas,  com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n°

31.347).  Presidência  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.  Processo nº 201313460-00

Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL de Belém; Prestação de Contas de

2013;   Termo de Compromisso nº 072/2013; Responsável: Breno Rodrigues Penna de Carvalho;  

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os

Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e  Márcia  Costa  acompanharam  a

Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas,  com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n°

31.348).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201314615-00;

Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL de Belém; Prestação de Contas de

2013;   Termo de Compromisso nº 183/2013; Responsável: Luis Maria de Jesus Soares Junior;  

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relatora:

Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os

Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e  Márcia  Costa  acompanharam  a

Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas,  com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n°

31.349).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201318283-00;

Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL e Centro Comunitário; Prestação

de Contas de 2013;   Termos de Compromisso nºs 054, 055, 058, 059, 060, 064, 080, 140, 148,  

149, 171/2013; Responsável: George Hamilton Oliveira de Souza; Instrução: 1ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Substituta

Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros

Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia Costa acompanharam a Relatora na íntegra.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas, com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n° 31.350). Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201318535-00;    Fundação Cultural do  

Município  de  Belém -  FUMBEL de  Belém;  Prestação de Contas  de 2013;   Termo de  

Compromisso nº 086/2013; Responsável: Agrícola Leão Feio Júnior; Instrução: 1ª Controladoria;
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Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Substituta

Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos autos  e manifestou-se pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros

Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia Costa acompanharam a Relatora na íntegra.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das

contas, com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n° 31.351). Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201307591-00;   Real Sociedade Cultural  

Carnavalesca Portela e Centro Comunitário; Prestação de Contas de 2013;   Prestação de  

Contas - Convênio nº 006/2013 – FUMBEL; Responsável: David Barbosa da Silva; Instrução: 1ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira

Substituta  Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu  seu  VOTO. Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e  Márcia  Costa  acompanharam  a

Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas,  com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n°

31.352).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201409540-00;

Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL de Belém; Prestação de Contas de

2013;   Termo de  Compromisso  nº  101/2013;  Responsável:  Jade  Barros  Silva;  Instrução:  1ª  

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:  Conselheira

Substituta  Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu  seu  VOTO. Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e  Márcia  Costa  acompanharam  a

Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas,  com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n°

31.353).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201319440-00;

Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL de Belém; Prestação de Contas de

2013;   Termo  de  Compromisso  nº  023/2013;  Responsável:  Bruno  Assis  de  Souza  Filho;  

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira Substituta Márcia Costa;   Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu  seu  VOTO. Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a

Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu
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pela regularidade das contas,  com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n°

31.354).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201307969-00;

Associação Cultural Grupo Chama de Artes Cênicas de Barcarena; Prestação de Contas

de 2013;   Convênio nº 02.001/2013; Responsável: Luciane Caroline Furtado do Espirito Santo;  

Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora:

Conselheira Substituta Márcia Costa;   Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu  seu  VOTO. Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a

Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pela regularidade das contas,  com expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n°

31.355).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201400401-00;

Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL e Centro Comunitário; Prestação

de Contas de 2013;   Termo de Compromisso nº 247/2013; Responsável: Angenor Porto Penna  

de  Carvalho  Neto;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio

José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e

Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela regularidade das contas, com expedição do respectivo

Alvará de Quitação. (Acórdão n° 31.356). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.

Processo nº 201401634-00;    Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL de  

Belém; Prestação de Contas de 2013;   Termo de Compromisso nº 275/2013; Responsável:  

Rubens Estanislau Santos das Neves; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa;   Publicado no DOE nº  

212  de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio

José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e

Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela regularidade das contas, com expedição do respectivo

Alvará de Quitação. (Acórdão n° 31.357). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.

Processo nº 201403839-00;    Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL de  

Belém;  Prestação  de  Contas  de  2013;   Termo  de  Compromisso  nº  222  a  229/2013;  

Responsável:  Caroline  Marques  Machida;  Instrução:  1ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
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Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A

matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: O

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,

Alexandre  Cunha  e  Adriana  Oliveira  acompanharam  a  Relatora  na  íntegra. A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas, com

expedição do respectivo Alvará de Quitação. (Acórdão n° 31.358). Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201307458-00;    Instituto  de  Previdência  e  

Assistência  de  Belém;  Aposentadoria  de  2013;   Portaria  nº  0541/2013-GP/IPAMB  de  

02.05.2013;  Interessado:  José  Teodoro  dos  Reis;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 212  

de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José

Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa

acompanharam  o  Relator  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.359).  Presidência do Conselheiro

Antônio José Guimarães. Processo nº 201500602-00;   Instituto de Previdência Social dos  

Servidores Públicos do Município de Castanhal de Castanhal; Aposentadoria de 2015;

Portaria 002/2015; Interessado: Maria do Perpétuo Socorro Silva da Silva; Ministério  Público:

Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro

Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e

Márcia  Costa  acompanharam o  Relator  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.360).  Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201508136-00;   Instituto de Previdência  

dos Servidores Públicos de Castanhal; Aposentadoria de 2015;   Portaria nº 051/2015;  

Interessado: Maria Luiza Maciel  de Brito; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José

Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa

acompanharam  o  Relator  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.361).  Presidência do Conselheiro

Antônio José Guimarães. Processo nº 201607837-00;   Instituto de Previdência Social dos  

Servidores Públicos de Marabá; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 204 de 23/03/2016;  

Interessado: Walter Roberto da Cunha Silva; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  
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Nº 003, de 20 de novembro de 2017.

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José

Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa

acompanharam  o  Relator  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.362).  Presidência do Conselheiro

Antônio José Guimarães. Processo nº 201607838-00;   Instituto de Previdência Social dos  

Servidores Públicos de Marabá; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 286 de 19/04/2016;  

Interessado:  Joaquim José  Lira;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator

na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  31.363).  Presidência  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.

Processo nº 201607841-00;    Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos  

de Marabá; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 259 de 18/04/2016; Interessado: Eva Maria  

de Aguiar; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto

Alexandre  Cunha;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

Em votação:  O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos

Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator na íntegra. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº

31.364).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201607847-00;

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Marabá; Aposentadoria de

2016;   Portaria nº 287 de 17/04/2016; Interessado: Ana Natividade Pinto da Silva; Ministério  

Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro

Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e

Márcia  Costa  acompanharam o  Relator  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.365).  Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201607848-00;   Instituto de Previdência  

Social dos Servidores Públicos de Marabá; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 394 de  

27.05.2016; Interessado: Ernesto Rodrigues; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e
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manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator

na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  31.366).  Presidência  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.

Processo nº 201703486-00;    Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos  

do Município de Castanhal de Castanhal;  Aposentadoria de 2017;   Portaria  046/2017;  

Interessado: Maria Ivanilde Vale Bezerra;  Ministério Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator

na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  31.367).  Presidência  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.

Processo  nº  201300801-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  -  IPMP  de  

Paragominas;  Aposentadoria de 2012;   Portaria  nº 58/2012 de 10.12.2012;  Interessado:  

Lúcia  Sales  de  Melo;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:

Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e  Márcia  Costa  acompanharam  a

Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.368).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.

Processo  nº  201303404-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  -  IPMP  de  

Paragominas;  Assunto  Aposentadoria  de  2013;   Portaria  nº  07/2013  de  01.02.2013;  

Interessado: Maria de Fátima da Silva Lima; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira;   Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e  Márcia  Costa  acompanharam  a

Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.369).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.

Processo nº 201303918-00;    Instituto de Previdência dos Servidores do Município -  

IPMA  de  Ananindeua;  Aposentadoria  de  2013;   Portaria  nº  032/2013,  de  01.03.2013;  

Interessado: José Julieto Figueiredo Silva; Ministério Público: Procuradora Geral  Maria Regina

Cunha;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
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posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia

Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.370).  Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201513022-00;    Instituto  de  Previdência  e  

Assistência do Município - IPAC de Capanema; Aposentadoria de 2015;   Resolução nº 34  

de 21.09.2015; Interessado: Marculino Queiroz de Araújo; Ministério Público: Procuradora Geral

Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira;    Publicado no DOE nº  

212  de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia

Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.371).  Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201607839-00;    Instituto  de  Previdência  dos  

Servidores  Municipais  -  IPASEMAR de  Marabá;  Aposentadoria  de  2016;   Portaria  nº  

344/2016 de 06.05.2016; Interessado: Rivaldete Alves dos Anjos; Ministério Público: Procuradora

Geral Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira;   Publicado no DOE  

nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia

Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.372).  Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201607843-00;    Instituto  de  Previdência  dos  

Servidores  Municipais  -  IPASEMAR de  Marabá;  Aposentadoria  de  2016;   Portaria  nº  

345/2016  de  09.05.2016;  Interessado:  José  Raimundo  de  Pinho  Filho;  Ministério  Público:

Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em  discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,

Alexandre Cunha e Márcia Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  31.373).

Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201611638-00;    Instituto  

de Previdência do Município - IPMC de Castanhal; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº  

101/16 de 14.10.2016; Interessado: Elisoneide de Souza Silva; Ministério Público: Procuradora

Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira;   Publicado no DOE  

nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu
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posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia

Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.374).  Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201612844-00;    Instituto  de  Previdência  do  

Município  -  IPMC  de  Castanhal;  Aposentadoria  de  2016;   Portaria  nº  116/16  de  

28.11.2016; Interessado: Raimunda Nonata Ferreira; Ministério Público: Procuradora Geral Maria

Regina Cunha; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira;   Publicado no DOE nº 212 de  

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia

Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.375).  Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201612855-00;    Instituto  de  Previdência  do  

Município  -  IPMC  de  Castanhal;  Aposentadoria  de  2016;   Portaria  nº  118/16  de  

28.11.2016;  Interessado:  Eldenir  de  Fátima  Rodrigues  dos  Santos;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Adriana  Oliveira;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em  discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,

Alexandre Cunha e Márcia Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  31.376).

Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201612857-00;    Instituto  

de Previdência do Município - IPMC de Castanhal; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº  

120/16 de 30.11.2016; Interessado: Aida Pereira de Souza; Ministério Público: Procuradora Geral

Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira;    Publicado no DOE nº  

212  de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia

Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.377).  Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201613354-00;    Instituto  de  Previdência  do  

Município  -  IPMC  de  Castanhal;  Aposentadoria  de  2016;   Portaria  nº  124/16  de  

12.12.2016; Interessado: Maria Elizabeth Silva do Vale; Ministério Público:  Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira;   Publicado no DOE nº 212 de  

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu
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posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia

Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.378).  Presidência do Conselheiro

Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº  201703655-00;    Instituto  de  Previdência  e  

Assistência do Município - IPAC de Capanema; Pensão de 2017;   Resolução nº 009/16 de  

14.12.2016;  Interessado:  Francisco  Ferreira  Cunha;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth

Salame da Silva; Relatora: Conselheira Substituta Adriana Oliveira;   Publicado no DOE nº 212  

de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Márcia

Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.379).  Presidência do Conselheiro

Antônio José Guimarães. Processo nº 201306792-00;   Instituto de Previdência Município  

-  IPMP  de  Paragominas;  Aposentadoria  de  2013;   Portaria  nº  014  de  24/04/2013;  

Interessado: João Gonçalves da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha;

Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a

Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.380).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.

Processo nº 201418660-00;    Instituto de Previdência e Assistência do Município de  

Belém -  IPAMB de  Belém;  Aposentadoria  de  2014;   Portaria  nº  1556  de  01/10/2014;  

Interessado: Maria das Graças da Silva Vieira; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina

Cunha;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e

Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.381).  Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201504018-00;   Instituto de Previdência  

Social dos Servidores Públicos - IPASEMAR de Marabá; Pensão de 2015;   Portaria nº  

056, de 29/01/2015; Interessado: Erica Poliana dos Anjos Marques Guimarães; Ministério Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa;    Publicado no  

DOE nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou
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seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e

Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.382).  Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201510882-00;   Instituto de Previdência  

do Município de Castanhal - IPMC de Castanhal; Aposentadoria de 2015;   Portaria nº  

033 de 21/02/2017; Interessado: Filomena de Paula Paiva; Ministério Público: Procuradora Geral

Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa;   Publicado no DOE nº 212  

de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e

Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.383).  Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201511795-00;   Instituto de Previdência  

Social dos Servidores Públicos - IPASEMAR de Marabá;   Pensão de 2015; Portaria nº 609  

de 22/07/2015; Interessado: Ronaldo Marques Pinto e outros; Ministério Público; Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa;   Publicado no DOE nº 212  

de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e

Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.384).  Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201600198-00;   Instituto de Previdência  

e  Assistência  do Município  de  Belém -  IPAMB de  Belém;  Aposentadoria  de  2016;

Portaria nº 2245 de 09/12/2015; Interessado: Solange de Almeida Vinente de Souza; Ministério

Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em  discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,

Alexandre  Cunha  e  Adriana  Oliveira  acompanharam  a  Relatora  na  íntegra.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº

31.385).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201602491-00;

Instituto  de  Previdência  e  Assistência  do  Município  de  Capanema  -  IPAC  de

Capanema; Aposentadoria de 2016;   Resolução nº 002 de 22/01/2016; Interessado: Osmar  

Teixeira de Lima; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira

Substituta Márcia Costa;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo dispositivo
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regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu

VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros

Substitutos  Sérgio Dantas,  Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 31.386). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº

201609965-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Castanhal  -  IPMC  de  

Castanhal; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 075 de 25/08/2016; Interessado: Ana Maria  

Matos Sampaio; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira

Substituta Márcia Costa;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo dispositivo

regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu

VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros

Substitutos  Sérgio Dantas,  Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 31.387). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº

201611291-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  -  IPMC  de  Castanhal;  

Aposentadoria  de 2016;   Portaria  nº  092  de  28/09/2016;  Interessado:  Maria  do  Perpetuo  

Socorro Barros da Rocha; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relatora:

Conselheira Substituta Márcia Costa;   Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu

seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros

Substitutos  Sérgio Dantas,  Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 31.388). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº

201611295-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Castanhal  -  IPMC  de  

Castanhal; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 088 de 22/09/2016; Interessado: Doralice da  

Luz  Melo;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira

Substituta Márcia Costa;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo dispositivo

regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu

VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros

Substitutos  Sérgio Dantas,  Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 31.389). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº

201611634-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  -  IPMC  de  Castanhal;  

Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 094 de 29/09/2016; Interessado: Francisca das Chagas  

Barbosa Sousa; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira

Substituta Márcia Costa;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo dispositivo
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regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu

VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros

Substitutos  Sérgio Dantas,  Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 31.390). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº

201613352-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  -  IPMC  de  Castanhal;  

Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 125 de 12/12/2012; Interessado: Maria de Lourdes Silva  

Mamede;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira

Substituta Márcia Costa;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo dispositivo

regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu

VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros

Substitutos  Sérgio Dantas,  Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 31.391). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº

201613358-00;    Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Castanhal  -  IPMC  de  

Castanhal; Aposentadoria de 2016;   Portaria nº 122 de 12/12/2016; Interessado: Maria Dirce  

Pontes Ferreira; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira

Substituta Márcia Costa;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo dispositivo

regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  A Conselheira  Relatora  proferiu  seu

VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros

Substitutos  Sérgio Dantas,  Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro

do Ato (Acórdão nº 31.392). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº

201703656-00;    Instituto de Previdência e Assistência do Município de Capanema -  

IPAC  de  Capanema;  Aposentadoria  de  2016;   Resolução  nº  007  de  14/12/2016;  

Interessado: Heloisa Helena da Silva Correa; Ministério Público: Procuradora Geral Maria Regina

Cunha;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos  e  manifestou-se pelo  registro  do Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. Em votação:  O Conselheiro Antônio

José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,  Alexandre  Cunha  e

Adriana Oliveira acompanharam a Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.393).  Presidência do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201701624-00;   Instituto de Previdência  

do Município - IPMC de Castanhal;  Pensão de 2017;   Portaria  nº 016, de 03/02/2017;  

Interessado: Gabryela Souza Silva; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva;

Relatora: Conselheira Substituta Márcia Costa;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  
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Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Alexandre Cunha e Adriana Oliveira acompanharam a

Relatora na íntegra.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu

pelo registro do Ato  (Acórdão nº 31.394).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.

Processo nº 201500400-00;    Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia; Ato de  

2014;   Lei  Municipal  nº 1.205/2014 - Piso Salarial  dos Agentes Comunitários de Saúde e de  

Combate às Endemias; Interessado: Zilma de Souza Silva; Ministério Público: Procuradora Maria

Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 212 de  

17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia

Costa acompanharam o Relator na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  13.557).  Presidência  do

Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201604202-00;    Câmara Municipal de  

Redenção  do  Pará;  Ato  de  2015;   Lei  Municipal  nº  681/2015  -  Revisão  Geral  Anual;  

Interessado:  Vanderley  Coimbra  Noleto;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  

Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator

na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  13.558).  Presidência  do  Conselheiro  Antônio  José

Guimarães. Processo nº 201608207-00;   Câmara Municipal de Floresta do Araguaia; Ato  

de 2016;   Lei  Municipal  nº 463/2016 -  Revisão Geral  Anual;  Interessado:  Alserio  Kazimirski;  

Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro Substituto Alexandre

Cunha;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.    Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do

Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  Em

votação: O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio

Dantas,  Adriana  Oliveira  e  Márcia  Costa  acompanharam o  Relator  na  íntegra.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato

(Resolução  nº  13.559).  Presidência  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº

201608744-00;    Câmara Municipal  de  Santa  Maria  das  Barreiras;  Ato  de  2016;   Lei  

Municipal  nº 446/2016 - Revisão Geral Anual; Interessado: José Barbosa de Faria; Ministério

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério
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Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,

Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator na íntegra. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº

13.560).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201610401-00;

Câmara de Redenção do Pará; Subsídio de 2016;   Resolução nº 002/2016,  que fixa os  

subsídios  dos Vereadores;  Interessado: José Claudio Miranda; Ministério  Público:  Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;    Publicado no DOE nº  

212  de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia

Costa acompanharam o Relator na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  13.561).  Presidência  do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201610820-00;   Prefeitura Municipal de  

Conceição  do  Araguaia;  Subsídio  de  2016;   Lei  Municipal  nº  1.243/2016,  que  fixa  os  

subsídios  do  Prefeito,  vice-Prefeito  e  Secretários;  Interessado:  Valter  Rodrigues  Peixoto;

Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Substituto

Alexandre  Cunha;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.   Cumprindo  dispositivo

regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo

cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros

Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator na íntegra. A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastramento do

Ato  (Resolução nº 13.562). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº

201700067-00;    Câmara  Municipal  de  São  João  da  Ponta;  Subsídio  de  2016;   Lei  

Municipal nº 141/2016 - Subsídios de Prefeito, vice-Prefeito e Secretários; Interessado: Enivaldo

Pereira Palheta; Ministério Público: Procuradora Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Substituto  Alexandre  Cunha;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  17/11/2017.   Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-

se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu  seu  VOTO.  Em  votação:  O  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os

Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator

na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo

cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  13.563).  Presidência  do  Conselheiro  Antônio  José

Guimarães.  Processo nº 201701385-00;    Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte;  

Subsídio de 2016;   Lei Municipal nº 637/2016, que fixa os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e  

Secretários; Interessado: Maurílio Gomes da Cunha; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;    Publicado  no  DOE  nº  212  de  
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Nº 003, de 20 de novembro de 2017.

17/11/2017.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela cadastramento do Ato. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio José

Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia Costa

acompanharam  o  Relator  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  13.563).  Presidência  do

Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201702687-00;    Câmara Municipal de  

Vitória  do Xingu;  Subsídio  de  2016;   Resolução  nº  003/2016,  que  fixa  os  subsídios  dos  

Vereadores; Interessado: Cleonilson da Silva Bezerra; Ministério Público: Procuradora Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 212  

de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia

Costa acompanharam o Relator na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  13.564).  Presidência  do

Conselheiro Antônio José Guimarães. Processo nº 201703564-00;   Prefeitura Municipal de  

Uruará; Diária de 2017;   Lei Municipal nº 520/2017; Interessado: Gilson Brandão; Ministério  

Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Substituto  Alexandre  Cunha;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A

matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,

Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam o Relator na íntegra. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº

13.565).  Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201706457-00;

Câmara Municipal de Tucumã; Diária de 2017;   Resolução nº 003/2017, que fixa diárias aos  

servidores e vereadores; Interessado: Anivaldo Julião de Lima; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Alexandre Cunha;    Publicado no DOE nº  

212  de  17/11/2017. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo cadastramento do Ato.  A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em votação: O Conselheiro Antônio

José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio Dantas, Adriana Oliveira e Márcia

Costa acompanharam o Relator na íntegra.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pelo  cadastramento  do  Ato  (Resolução  nº  13.566).  Presidência  do

Conselheiro Antônio José Guimarães.  Processo nº 201700119-00;    Câmara Municipal de  

Irituia; Reabertura de 2016;   Lei Municipal nº 010/2016 - Fixa os subsídios do Prefeito, vice-  

Prefeito e Secretários; Responsável: José Ribamar da Silva; Instrução: 2ªControladoria/TCM-PA;

Ministério  Público:  Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:  Conselheiro Substituto Alexandre

Cunha;    Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.   Cumprindo  dispositivo  regimental,  o
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Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela reabertura de

instrução. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. Em

votação: O Conselheiro Antônio José Guimarães, bem como os Conselheiros Substitutos Sérgio

Dantas,  Adriana  Oliveira  e  Márcia  Costa  acompanharam o  Relator  na  íntegra.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  reabertura  de  instrução

(Resolução  nº  13.567).  Presidência  do  Conselheiro  Antônio  José  Guimarães.  Processo  nº

201404189-00;    Fundação  Cultural  do  Município  de  Belém  -  FUMBEL  de  Belém;  

Reabertura  de  2013;   Prestação  de  Contas  -  Termo  de  Compromisso  nº  084/2013;  

Responsável: Ricardo Henrique da Silva Souza; Instrução: 1ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa;

Publicado no DOE nº 212 de 17/11/2017.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela reabertura de instrução.  A

matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. Em votação: O

Conselheiro  Antônio  José  Guimarães,  bem  como  os  Conselheiros  Substitutos  Sérgio  Dantas,

Adriana Oliveira e Márcia Costa acompanharam a Relatora na íntegra. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  reabertura  de  instrução  (Resolução  nº

13.568). Presidência do Conselheiro Antônio José Guimarães.  MATÉRIA ADMINISTRATIVA.

PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a

presente Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte de novembro

de dois mil e dezessete.

Ata aprovada em Sessão Ordinária da Câmara Especial nº 004/2017, em quinze de dezembro de

dois mil e dezessete.

Visto: 

Antonio José Guimarães
Conselheiro / Presidente da Câmara Especial / Presidente da Sessão

Jorge Antônio Cajango Pereira
Secretário Geral

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
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